
                       
  

 

 

ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE 

SELEÇÃO 

 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL REPRESENTANTE DO GRUPO CULTURAL 

SEM CNPJ:  

Mayara Campos Oliveira da Silva Ramos 

CPF: 39539525870 

NOME DO GRUPO CULTURAL:  

Federação Afro Cultural Grupo Endara 

 

RECURSO: 

 

À Comissão de Seleção, 

 Com base na Etapa de Seleção do Edital:  nº002/2025, venho solicitar alteração do 

resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa: 

Eu, Mayara Campos Oliveira da Silva Ramos, portadora do CPF nº 39539525870, 

venho, por meio deste interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que 

desconsiderou a minha inscrição na modalidade de cotas raciais, mesmo tendo 

apresentado a devida comprovação étnico-racial conforme os critérios previstos no 

edital. 

No ato da inscrição, declarei expressamente, tanto no formulário, quanto através de 

documentação comprobatória anexa no protocolo, que me reconheço como pessoa 

negra, atendendo, assim, ao disposto nas políticas de ações afirmativas para ingresso na 

instituição. Todavia, constatou-se que a minha candidatura foi desclassificada nesta 

modalidade, o que evidencia uma falha na análise dos documentos apresentados pelos 

examinadores responsáveis.  O edital prevê que inscrições com a devida comprovação 

étnico-racial serão processadas na modalidade de cotas raciais. Ressalto que, tanto a 

minha auto declaração quanto o formulário preenchido estão em conformidade com os 

critérios estabelecidos, não havendo justificativa para a desclassificação em cotas. 

Diante do exposto, solicito: 

a) A reavaliação da minha inscrição, considerando a documentação comprobatória já 

apresentada; 



                       
  

 

b) A inclusão da minha candidatura na modalidade de cotas raciais, conforme previsto 

no edital; 

c) A correção da falha identificada na análise dos documentos pelos examinadores, 

garantindo o direito às ações afirmativas. 

 

Por meio deste documento, declaro que o meu grupo atendeu aos seguintes critérios: 

Reconhecimento da Atuação do Grupo 

- Temos atuação reconhecida, relevante e significativa, demonstrando excelência em 

nossas práticas e projetos culturais. 

Integração e Inovação com Outras Esferas do Conhecimento e da Vida Social 

- Nós atuamos em conjunto com diversas áreas do conhecimento e da vida social, 

promovendo intercâmbios que enriquecem tanto a prática cultural quanto o debate 

multidisciplinar. 

Integração entre Cultura e Outras Áreas: Educação, Saúde e Meio Ambiente 

- A atuação da Federação Afro Cultural Grupo Endara promove a intersecção entre 

cultura e educação, contribuindo para a formação crítica e reflexiva dos participantes. 

- Estabelecemos vínculos com a área da saúde, incentivando ações que valorizam o 

bem-estar e a qualidade de vida. 

- Integramos projetos que incentivam práticas de preservação ambiental, a nossa sede é 

no bairro Itinga, no meio da mata atlântica, e promovemos conscientização sobre a 

sustentabilidade. 

Contribuição a Populações em Situação de Vulnerabilidade Social 

- Nós desenvolvemos iniciativas que atendem a diferentes segmentos em situação de 

vulnerabilidade, incluindo idosos, crianças e pessoas negras, promovendo a inclusão 

social e o acesso à cultura. 

Contribuição do Grupo Cultural para a Comunidade 

- São realizadas ações diretamente na comunidade, com foco no desenvolvimento local 

e no fortalecimento dos vínculos culturais. 

Acreditamos que as ações e projetos promovidos pela Federação Afro Cultural Grupo 

Endara cumprem rigorosamente os critérios acima descritos, demonstrando uma atuação 

integrada e comprometida com a transformação social, a promoção da diversidade e o 

fortalecimento da cultura como instrumento de educação e inclusão. 

Requeiro a apreciação imediata deste recurso e a regularização da inscrição, a fim de que 

seja respeitado o direito às reservas previstas para pessoas negras, contribuindo assim 

para a promoção da igualdade de oportunidades e correção de eventuais falhas no 

processo seletivo. Além, dos ajustes nas notas dos critérios:  B, C e D. 



                       
  

 

 

Em suma, venho por intermédio deste documento, solicitar revisão nas minhas notas. De 

acordo com o descrito, devido a exclusão em cotas, houve falha, já que não participamos 

do primeiro sorteio, que contemplou três grupos, em categoria que com a documentação 

comprobatória participaríamos, ou seja, fomos prejudicados. Por isso, é necessário 

reavaliação, para lisura do processo de premiação, conforme prevê a PNAB - Lei Aldir 

Blanc. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para o fornecimento 

de novos documentos que se façam necessários. 

 

 

Nazaré Paulista, 15 de maio de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

NOME COMPLETO:  Mayara Campos Oliveira da Silva Ramos 

Em artes:  May Poetisa  

Celular: (11) 995281313 

e-mail: mayara.oliveirasilva@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                       
  

 

Evidências e comprovações que embasam este recurso: 

 

Na ata de avaliação e seleção, na coluna cota, observa-se que consta:  

Não. Porém, foi protocolada declaração étnico racial. 

 



                       
  

 

 

No critério obrigatório B, três pareceristas avaliaram que o grupo atende o grau pleno e 

somente um discordou da maioria. No formulário anexei imagens que comprovam, 

destaco a descrição do critério:  Integração e inovação do Grupo Cultural sem CNPJ 

com outras esferas do conhecimento e da vida social. 

 

A primeira imagem anexada no formulário de inscrição comprova a integração entre a 

área cultural e acadêmica, ou seja, pesquisa, registro e educação. 

 

 



                       
  

 

 

Essa imagem que também foi anexada no formulário de inscrição comprova a 

integração entre a área cultural e comunicação. 

 

 



                       
  

 

 

No critério obrigatório C, dois pareceristas avaliaram que o grupo atende o grau pleno e 

os outros dois apontaram atendimento satisfatório. No formulário anexei imagens que 

comprovam, destaco a descrição do critério:  Contribuição a populações em situação de 

vulnerabilidade social 

 

A sexta imagem anexada no formulário de inscrição comprova a contribuição a 

populações em situação de vulnerabilidade social. Preparamos marmitas que foram 

distribuídas para pessoas em situação de rua. 

 



                       
  

 

 

 

 

No critério obrigatório D, dois membros da banca julgadora avaliaram que o grupo 

atende o grau pleno e os outros dois apontaram atendimento satisfatório. No formulário 

anexei imagens que comprovam, destaco a descrição do critério:  Contribuição do 

Grupo Cultural sem CNPJ a comunidade(s) em que atua, tais como realização de ações 

dentro da comunidade: 
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